
DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
MCTI-2020 

 

MARÇO DE 2021.

Parte  do Relatório
Integrado - RI/2020 



D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S

SUMÁRIO

1.1- Administração Direta: Informações orçamentárias,

financeiras e contábeis.........................................................................02

1.2 - FUNTTEL: Informações orçamentárias, financeiras e

contábeis.....................................................................................................34

1.3 - FNDCT: Informações orçamentárias, financeiras e

contábeis....................................................................................................46

2 A N E X O S

2.1 - Principais Normas direcionadoras da atuação da

Unidade........................................................................................................50

2.2 - Listas, Gráficos, Tabelas e Quadros...........................................53

R E L A T Ó R I O  D E  G E S T Ã O  2 0 2 0 M A R Ç O  D E  2 0 2 1 .

D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S  - 2 0 2 0

1



 

O novo contexto de atuação do MCTI e do MCOM está descrito no Capítulo III, do
Relatório de Gestão Integrado, conforme Portaria Interministerial nº 3.473/2020, as
equipes das duas Pastas atuarão, conjuntamente, até o dia 07 de junho de 2021,
quando os ministérios estarão efetivamente desmembrados e com suas ações
totalmente individualizadas, o que permitirá a identificação dos gastos por cada
UPC. 

Neste contexto, as demonstrações contábeis aqui apresentadas referem-se à
atuação conjunta da administração direta do MCTI e do MCOM (1.1), mas sem
distinção entre as pastas, permanecendo nas contas do órgão 24000-MCTI.
Agregam-se, ainda, no item 1.2, as demonstrações contábeis do Fundo de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Telecomunicações (FUNTTEL), cujas
políticas na temática de telecomunicações são apresentadas no relatório da UPC
MCOM; e, no item 1.3, são apresentadas as demonstrações contábeis do (FNDCT),
como preconiza a DN TCU nº 187/2020, § 3º do art. 3º. 

1.1. Administração Direta: informações orçamentárias, financeiras e contábeis

 
Declaração do Contador

Esta declaração refere-se às Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas de 31
de dezembro de 2020 do MCTI. Ela reflete a conformidade contábil das
demonstrações contábeis e é pautada na Macrofunção 020315 – Conformidade
Contábil presente no Manual –do Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal (SIAFI).

As Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações
Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas Notas
Explicativas estão com a Lei 4.320/64, com o Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MCASP) e com o Manual do SIAF. 

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.
 

          
Brasília, DF, 09 de fevereiro de 2021.

Eliana Yukiko Takenaka
CRC DF nº 006666/O-1

 

Demonstrações Contábeis

D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S  - 2 0 2 0 02/56



A Coordenação de Contabilidade atua como Setorial de Contabilidade de Órgão
Superior, sendo responsável por prestar assistência, orientação e apoio técnico às
unidades gestoras da administração direta e suas entidades vinculadas, no que se
refere as informações contábeis e de custos, dentre outros, conforme disposto no
Regimento Interno, artigos 41 a 45 da Portaria MCTI nº 3.410, de 10 de setembro de
2020.

A Coordenação de Contabilidade possui uma divisão e um serviço para
desempenhar atividades contábeis, bem como uma divisão e um serviço para
desempenhar atividades de informações de custos, conforme demonstra o
organograma a seguir:

Figura 1.1.1 - Organograma 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Portaria 3.410/2020
 
 
 
 
 
 

Apresentação
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Normas legais, técnicas adotadas e outros

As normas legais e técnicas adotadas nas atividades orçamentárias,
financeiras e contábeis do setor público são oriundas da Lei nº 4.320/1964,
do Decreto-Lei nº 200/1967, do Decreto nº 93.872/1986, da Lei 10.180/2001,
da Lei Complementar nº 101/2000, do Decreto nº 6.976/2009, da Lei nº
13.971/2019 (PPA 2020-2023), da Lei 13.898/2019 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO), Lei nº 13.978/2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA), do
Decreto nº 10.249/2020, que versa sobre a programação financeira para o
exercício 2020, dentre outras e, em consonância com as Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), com o MCASP, com o
Manual Técnico do Orçamento (MTO) e o Manual do SIAFI.

Para assegurar o controle e a garantia da confiabilidade, da regularidade, da
completude e abrangência dos registros e procedimentos contábeis, o
contador e/ou substituto eventual registra mensalmente a conformidade
contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial,
que consiste na certificação de que as demonstrações contábeis geradas
pelo –SIAFI estão de acordo com a Lei nº 4.320/1964, com o MCASP e com o
Manual do SIAFI, bem como com as NBC ASP, com o Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público (PCASP), com a Tabela de Eventos, com a
Conformidade de Registros de Gestão e com outras ferramentas que
auxiliam na  análise.

Base de elaboração das demonstrações contábeis

As Demonstrações Contábeis resultam das operações relacionadas às
origens e aplicações de recursos pelos órgãos da Administração Pública
Federal Direta e Indireta, tornando possível o conhecimento dos valores dos
bens, direitos e das obrigações dos agentes que arrecadam receitas,
efetuam despesas administram ou guardam os bens pertencentes à União.
De acordo com a Lei nº 4.320/64 e NBCASP – NBC T 16.6, as Demonstrações
Contábeis a serem elaboradas e divulgadas são: Balanço Patrimonial;
Balanço Orçamentário; Balanço Financeiro; Demonstração das Variações
Patrimoniais; Demonstração dos Fluxos de Caixa; Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido; e Notas Explicativas.

As Demonstrações Contábeis foram levantadas a partir das informações do
(SIAFI) e tiveram como escopo as informações consolidadas no âmbito de
órgão não superior, ou seja, engloba apenas as contas do MCTI e suas
unidades administrativas (órgão 24000 – Gestão 00001 - Tesouro,
administração direta).
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Ressalta-se, novamente, que, por força da Portaria Interministerial nº
3.473/2020, não houve separação da execução orçamentária e financeira dos
dois Ministérios (MCTI e MCOM), permanecendo no órgão 24000-MCTI, até o
encerramento do exercício de 2020. Segue, abaixo, composição das unidades
gestoras (executoras/responsável) consolidadas neste relatório:

Quadro 1.1‑1: Relação de Unidades Gestoras Executoras e Unidades
Gestoras Responsáveis

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      Fonte: SIAFI Gerencial
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Moeda funcional e saldos em moedas estrangeiras - A moeda
funcional da União é o Real. Os saldos em moeda estrangeira são
convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa de câmbio
vigente na data das demonstrações contábeis. A única exceção são os
saldos iniciais de Caixa e Equivalentes de Caixa, no BF e na DFC, que
utilizam a taxa vigente no dia 31 de dezembro do exercício anterior.

Caixa e equivalentes de caixa - Incluem dinheiro em caixa, conta única,
demais depósitos bancários e aplicações de liquidez imediata. Os valores
são mensurados e avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, são
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações
contábeis.

Créditos a curto prazo - compreendem os direitos a receber a curto
prazo relacionados, principalmente, com: (i) créditos tributários; (ii)
créditos não tributários; (iii) dívida ativa; (iv) transferências concedidas;
(v) empréstimos e financiamentos concedidos; (vi) adiantamentos; e (vi)
valores a compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor
original, acrescido das atualizações monetárias e juros. É constituído,
também, ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização
dos créditos a receber.

Estoques – Compreendem as mercadorias para revenda (dentre elas, os
estoques reguladores da União), os produtos acabados e os em
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada,
esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou
produção/construção. 

O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o
custo médio ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de
valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para
redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior
ao valor de mercado.

Ativo realizável a longo prazo - Compreendem os direitos a receber a
longo prazo, principalmente com: (i) créditos tributários; (ii) créditos não
tributários; (iii) dívida ativa; (iv) empréstimos e financiamentos
concedidos; (v) investimentos temporários; e (vi) estoques. Os valores são
avaliados e mensurados pelo valor original e, quando aplicável, são
acrescidos das atualizações e correções monetárias, de acordo com as
taxas especificadas nas respectivas operações. A exceção se refere aos 

 
Resumo dos principais critérios e políticas contábeis
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Investimentos – São compostos por: (i) participações permanentes; (ii)
propriedades para investimento; e (iii) demais investimentos. As
participações permanentes representam os investimentos realizados em
empresas, consórcios públicos e fundos realizados pela União. Quando
há influência significativa, são mensurados e avaliados pelo método da
equivalência patrimonial.

Imobilizado – O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É
reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou
produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação,
amortização ou exaustão (quando tiverem vida útil definida), bem como à
redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à
aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do
imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam
capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não
gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como
variações patrimoniais diminutivas do período.

Intangível – Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos,
destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa
finalidade, são mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição
ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de amortização
acumulada (quando tiverem vida útil definida) e o montante acumulado
de quaisquer perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida
útil por redução ao valor recuperável (impairment).

estoques, que são avaliados e mensurados da seguinte forma: (i) nas
entradas, pelo valor de aquisição ou produção/construção; e (ii) nas saídas,
pelo custo médio ponderado. Para todos os ativos desse item, quando
mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas.

Quando não  há influência significativa, são mensurados e avaliados pelo
método de custo, sendo reconhecidas as perdas prováveis apuradas em
avaliações periódicas As propriedades para investimento compreendem os
bens imóveis mantidos com fins de renda e/ou ganho de capital, que não
são usados nas operações e que não serão vendidos em curto prazo. As
entidades que compõem a União têm utilizado dois critérios para
mensuração e avaliação desses bens: (i) valor justo; e (ii) custo depreciado.
Os demais investimentos representam cotas integralizadas no Fundo Fiscal
de Investimento e Estabilização (FFIE), mensuradas e avaliadas pelo custo,
acrescidas da rentabilidade auferida até a data das demonstrações
contábeis. Quando mensuráveis, são registradas as reduções ao valor
recuperável (impairment), fruto de avaliações periódicas.
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Depreciação, amortização e exaustão de bens imóveis não cadastrados
no SPIUnet e bens móveis - A base de cálculo para a depreciação, a
amortização e a exaustão é o custo do ativo imobilizado, compreendendo
tanto os custos diretos como os indiretos. O método de cálculo dos
encargos de depreciação é aplicável a toda a Administração Pública
direta, autárquica e fundacional para os bens imóveis que não são
cadastrados no SPIUnet e para os bens móveis é o das quotas
constantes. Como regra geral, a depreciação dos bens imóveis não
cadastrados no SPIUnet e a dos bens móveis deve ser iniciada a partir do
primeiro dia do mês seguinte à data da colocação do bem em utilização.
Porém, quando o valor do bem adquirido e o valor da depreciação no
primeiro mês sejam relevantes, admite-se, em caráter de exceção, o
cômputo da depreciação em fração menor do que um mês.

Depreciação de bens imóveis cadastrados no SPIUnet - O valor
depreciado dos bens imóveis da União, das autarquias e das fundações
públicas federais é apurado mensal e automaticamente pelo sistema
SPIUnet sobre o valor depreciável da acessão, utilizando-se, para tanto, o
Método da Parábola de Kuentzle, e a depreciação será iniciada no  mesmo
dia em que o bem for colocado em condições de uso. A vida útil será
definida com base no laudo de avaliação específica ou, na sua ausência,
por parâmetros predefinidos pela Secretaria de Patrimônio da União
(SPU)  segundo a natureza e as características dos bens imóveis. Nos
casos de bens reavaliados, independentemente do fundamento, a
depreciação acumulada deve ser zerada e reiniciada a partir do novo
valor. 

Reavaliação, redução ao valor recuperável – a base de mensuração
utilizada: valor justo (mercado), custo de reposição, informar os
procedimentos contábeis e metodologia utilizada para reconhecimento
da valorização ou da perda por meio dos testes de recuperabilidade.

Passivos circulantes e não circulantes - As obrigações da União são
evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando
aplicável, dos correspondentes encargos das variações monetárias e
cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Com
exceção do resultado diferido (presente somente no passivo não
circulante), os passivos circulante e não circulante apresentam a seguinte
divisão: (i) obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; (ii)
empréstimos e financiamentos; (iii) fornecedores e contas a pagar; (iv)
obrigações fiscais; (v) obrigações de repartições a outros entes; (vi)
provisões; e (vii) demais obrigações. 
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Provisões – As provisões estão segregadas em seis categorias: (i) riscos
trabalhistas; (ii) riscos fiscais; (iii) riscos cíveis; (iv) repartição de créditos
tributários; (v) provisões matemáticas; e (vi) outras. As provisões são
reconhecidas quando a possibilidade de saída de recursos no futuro é
provável, e é possível a estimação confiável do seu valor. São atualizadas
até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de perda,
observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas
responsáveis. As provisões referentes às ações judiciais, nas quais a União
figura diretamente no polo passivo e está de acordo com a Portaria AGU nº
40, de 10 de fevereiro de 2015. 

Apuração do resultado - Nas demonstrações contábeis são apurados os
seguintes resultados: 

a)Resultado Patrimonial na Demonstração das Variações Patrimoniais,
confrontando as Variações Patrimoniais Aumentativas com as Variações
Patrimoniais Diminutivas. Se o resultado for positivo, teremos o Superávit
Patrimonial. Caso contrário, será Déficit Patrimonial; 

 b) No Balanço Orçamentário é apurado o Resultado Orçamentário. O valor da
coluna Receitas Realizadas menos a Despesa Empenhada. Se for positivo,
teremos o Superávit Orçamentário. Caso contrário, teremos um Déficit
Orçamentário. 

 c) No Balanço Financeiro ou na Demonstração do Fluxo de Caixa é apurado o
Resultado Financeiro, confrontando o Saldo Atual de Caixa e Equivalência de
Caixa menos o Saldo Anterior. Se for positivo, será um Superávit Financeiro.
Caso contrário, será um Déficit Financeiro. Esta apuração no Resultado
Financeiro não se confunde com a apuração feita no Balanço Patrimonial
entre os Ativos Financeiros menos os Passivos Financeiros. Inclusive, este
superávit é fonte para abertura de créditos adicionais.

Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas

Balanço Patrimonial

Na Tabela 1.1‑1, apresenta-se o Balanço Patrimonial que consiste na
demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a
situação patrimonial e financeira da entidade pública, por meio de contas
representativas do patrimônio público.
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Tabela 1.1‑1: Balanço Patrimonial
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Abaixo são detalhados os itens mais relevantes do Demonstrativo, conforme Notas
Explicativas:

Nota 01 – Caixa e Equivalente de Caixa

O item “Caixa e Equivalente de Caixa” corresponde a apenas 2,04% do total
do Ativo e apresentou ao final do exercício de 2020, um saldo financeiro
correspondente a aproximadamente R$ 223,1 milhões, sendo 25,15% menor
que o saldo apresentado no exercício anterior. 
Destaca-se no caixa, maior percentual de arrecadação na fonte de recursos,
44 Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional, equivalentes a 47% e
na fonte 00, Recursos Primários de Livre Aplicação correspondentes a 26%
do saldo final, conforme ilustrado no Gráfico 1.1‑1.

 
 

Gráfico 1.1‑1: Caixa e Equivalente de Caixa
Fonte: SIAFIWEB

Nota 02 – Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

No grupo Demais Créditos e Valores a Curto Prazo, o maior percentual
corresponde ao saldo na conta 113823800 – Adiantamento –Termo de
Execução Descentralizada relativo a adiantamentos de recursos financeiros
decorrentes de transferências formalizadas por meio de Termo de Execução
Descentralizadas (TED) firmados entre o MCTI e Órgãos da Administração
Pública Federal, conforme demonstrado na Tabela 1.1‑2.
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Tabela 1.1‑2: Demais Créditos e Valores a Curto Prazo – Composição

                   

        Fonte: SIAFIWEB

Nota 03 - Estoques

A conta de estoques apresentou, no final do exercício 2020, o montante de
R$ 14.4 milhões, que equivale a um acréscimo de aproximadamente 17,89%
em relação ao exercício anterior, conforme demonstrado na Tabela 1.1‑3.

Tabela 1.1‑3: Estoques – Composição
 

          
    Fonte: SIAFI

O item Estoque de Materiais de Consumo apresenta saldo equivalente a
54,37% do total da Conta Contábil Estoques e está discriminado por Subitem
na Tabela 1.1‑4
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Tabela 1.1‑4: Materiais de Consumo por Subitem

 

                   

                         

           Fonte: SIAFI

Na tabela acima, o item Importações em Andamento - Estoques apresentou
um saldo de R$ 6,08 milhões, com maior percentual de importações,
equivalente a 52% no CETEM, conforme ilustrado no Gráfico 1.1‑2.

Gráfico 1.1-2: Importações em Andamento, por Unidade Gestora
Fonte: SIAFi

 

13/55

R E L A T Ó R I O  D E  G E S T Ã O  2 0 2 0

D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S  - 2 0 2 0

M A R Ç O  D E  2 0 2 1 .



Nota 04 – Demais Créditos e Valores a Longo Prazo

O item “Demais Créditos e Valores a Longo Prazo” apresentou uma variação
positiva de 30,79% em relação ao exercício anterior, devido aos registros na
conta Créditos a Receber, por falta/irregularidade de comprovação referente
a inadimplência na comprovação de instrumentos de transferência, ou,
ainda, irregularidade na documentação apurados, com a imputação da
responsabilidade, representando o maior percentual do grupo de contas,
conforme mostrado na Tabela 1.1-5:

Tabela 1.1-5: Demais Créditos e Valores Longo Prazo – Composição

 

   Fonte: SIAFI

Nota 05 – Investimentos

A Conta de Investimentos permaneceu inalterada em relação ao exercício
anterior, sendo assim, entende-se não será necessário tecer comentários
acerca dos dados, uma vez que não apresentou fatos novos.

Nota 06 – Imobilizado – Composição

De um modo geral, o valor registrado na conta do imobilizado vem se
mantendo. O crescimento geral em 2020, em relação a 2019, foi de apenas
0,6%. O grupo dos bens móveis apresentou um aumento no valor líquido
contábil de 3,6%. Por outro lado, o grupo dos bens imóveis apresentou um
aumento de 0,2% no valor líquido contábil, conforme mostrado na Tabela
1.1-6.
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      Tabela 1.1-6: Bens Móveis e Imóveis

      Fonte: BP SIAFIWEB

Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação, Amortização e
Exaustão

Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável,
depreciação, amortização e exaustão na Administração Pública Direta da
União, suas autarquias e fundações tem como base legal a Lei nº 4.320/1964,
Lei Complementar nº 101/2000, NBCASP, MCASP e Lei nº 10.180/2001. Os
procedimentos contábeis estão descritos, de maneira mais detalhada, no
Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, assim como na Portaria Conjunta
STN/SPU nº 3/2014. 

A Depreciação dos bens móveis no final do exercício de 2020, apresentou
um saldo acumulado no montante de R$ 621,7 milhões, conforme o
imobilizado demonstrado Tabela 1.1‑6

A Depreciação dos Bens Imóveis resulta do desgaste progressivo de uma
edificação, sendo até o presente momento registrado mensalmente pela
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), conforme planilha encaminhada pela
Secretaria do Patrimônio da União (SPU). O Gráfico 1.1‑3 ilustra o percentual
de valores acumulados, até o quarto trimestre de 2020, na conta em
questão, com destaque de maior percentual na conta contábil Edifícios.
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Gráfico 1.1‑3: Depreciação de Bens Imóveis por Conta Corrente –
Composição
  Fonte: SIAFI

Nota 07 - Intangível – Composição

Observa-se que os softwares com vida útil indefinida sofreram um
decréscimo equivalente a 2,23%. Em 2020, o valor líquido contábil
corresponde a R$ 59,6 milhões e em 2019 a R$ 56,9 milhões, apresentando
um aumento em torno de 4,74% de um exercício para o outro (Tabela 1.1‑7).

Tabela 1.1‑7: Intangível – Composição 

     Fonte: BP SIAFIWEB

Conforme mostrado no Gráfico 1.1‑4, softwares representam 91% dos
valores registrados neste subgrupo, subdivididos em softwares com vida útil
definida, sujeitos a amortização, e softwares de vida útil indefinida, não
amortizável.
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Gráfico 1.1‑4: Intangível - Composição
Fonte: SIAFI

Nota 08 – Fornecedores e Contas a Pagar

Findo o exercício de 2020, o Órgão 24000 – MCTI apresentou um saldo de R$
1,3 milhões relacionados a fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo,
decorrentes de obrigações com fornecedores de matérias-primas,
mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da
entidade, bem como as obrigações decorrentes do fornecimento de
utilidades e da prestação de serviços. A Tabela 1.1‑8 apresenta essas
obrigações segregadas por fornecedores nacionais.

Tabela 1.1‑8: Fornecedores e Contas a Pagar – Composição.

    Fonte: SIAFI

A conta de “Fornecedores e Contas a Pagar do Curto Prazo” apresentou uma
supressão de 53,23% no saldo da conta 2.1.3.1.1.04.00 - Contas a Pagar –
Credores Nacionais, em comparação com o exercício anterior. 

A Tabela 1.1‑9 apresenta as Unidades Gestoras contratantes, referentes à
Conta “Fornecedores e Contas a Pagar”, na data base de 31/12/2020.
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Tabela 1.1‑9: Fornecedores e Contas a Pagar – por Unidade Gestora

         Fonte: SIAFI

A Unidade Gestora 240101 – Coordenação-Geral de Recursos Logísticos –
MCTI é responsável por 25,80% do total a ser pago na conta “Fornecedores e
Contas a Pagar Curto Prazo”. 
Da Tabela 1.1‑10 consta a relação de todos os fornecedores com os valores
mais significativos em aberto, na data base de 31/12/2020.

Tabela 1.1‑10: Fornecedores e Contas a Pagar – Por Fornecedor.

                 
                  Fonte: SIAFI
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Dois fornecedores contratados pelo INPE representam quase 50% do total
da Conta “Fornecedores e Contas a pagar”. São eles: a empresa “Global
Serviços & Comércio Ltda” (contrato nº 01.06.017.0/2019), referente à
prestação de serviços de apoio administrativo e o Internacional Council of
Scientific Union, que recebeu uma contribuição voluntária.

Nota 09 – Obrigações Contratuais

O grupo Obrigações Contratuais apresenta um saldo de R$ 817,5 milhões e
está composto conforme mostrado na Tabela 1.1‑11.

Tabela 1.1‑11: Obrigações Contratuais – Composição

         Fonte: SIAFI

Observa-se variação vertical de 96,91% no grupo “Serviços”, registro de
contrato nº 02.0040.00/2017 – Projeto GESAC, contrato 01.14.0062.0/2017 –
“Lançamento do Satélite CBERS-4ª”, contrato 01.06.075/2018 – “Lançamento
do Satélite Amazônia 1”, contrato RD 01.06.025/2019 – “Fornecimento de
Energia Elétrica”, contrato 01.06.052.0/17 – “Suporte Tecnológico ao
ambiente de TI e Comunicação”, contrato RD 01.06.055.0/2020, “Serviços de
manutenção e monitoramento preventivo” para o sistema de
supercomputação HPE CRAY XC50, e demais serviços prestados às UP do
MCTI.

Nota 10 - Patrimônio Líquido
A variação ocorrida no patrimônio líquido em 2020, relativo a 2019,
corresponde a uma redução em torno de 0,56%, decorrente de resultado
negativo apurado no exercício de 2020, de R$ 81,3 milhões, procedente de
variações ocorridas na execução do orçamento, conforme mostrado na
Tabela 1.1‑12.
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Tabela 1.1‑12: Patrimônio Líquido

     Fonte: BP SIAFIWEB

Balanço Orçamentário

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e despesas orçamentárias, por
categoria econômica, confrontando o orçamento inicial e suas alterações
com a execução. Demonstra o resultado orçamentário e discrimina as
receitas por fonte e as despesas por grupo de natureza, conforme
apresentado na Tabela 1.1‑13

Tabela 1.1‑13: Balanço Orçamentário – Receitas Orçamentárias

      Fonte: BO SIAFIWEB
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Tabela 1.1‑14: Balanço Orçamentário - Despesas Orçamentárias

    Fonte: BO SIAFIWEB

Tabela 1.1‑15: Balanço Orçamentário - Restos a Pagar

    Fonte: BO SIAFIWEB

Nota 11 - Comparativo entre Receita Prevista vs. Realizada

No exercício financeiro de 2020, a receita realizada perfaz um montante de
R$ 111,6 milhões, ou seja, apenas 10,55% do previsto no exercício. A maior
arrecadação concentra-se na Receita Patrimonial - Compensação Financeira
de Exploração de Recursos Minerais, no valor de R$ 109,9 milhões. Esta
receita refere-se à destinação de 1,8% da receita bruta arrecadada pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme disposto na
Lei nº 13.540/ 2017.

Uma análise comparativa da arrecadação da receita em 2020, em relação a
2019, mostra que em 2020 houve aumento de 33%, passando de R$ 83,8
milhões para R$ 111,6 milhões.

Observa-se, também, previsão de receita com operação de crédito no
exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 983 milhões, registrados na
fonte de recursos 0944000000, sem contrapartida de realização de receita. O
dígito “9” - Recursos Condicionados objetiva identificar, na elaboração do 
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orçamento, os recursos oriundos de propostas de alterações na legislação
da receita que estejam em tramitação no Congresso Nacional, fonte 44 –
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional, conforme apresentado na
Tabela 1.1‑16.

Tabela 1.1‑16: Receita Prevista/Realizada

Fonte: BO SIAFIWEB

Nota 12 – Percentual de Execução das Despesas Orçamentárias em 2020

Na Tabela 1.1‑17, quanto às despesas orçamentárias, observa-se execução
de 99,53% de despesas correntes compostas por pessoal, encargos sociais,
diárias, passagens, estagiários, material de consumo, serviços de
consultoria, serviços de terceiros de pessoa física e/ou jurídica, locação de
mão de obra, serviços de TIC, dentre outros, para atender as necessidades
da Administração.

No que se refere às despesas de capital, o percentual de execução é de
113,58% da dotação atualizada composta por investimentos, tais como
aquisição de bens móveis pela SETEL em atendimento ao projeto Cidades
Digitais.

Vale esclarecer que quando ocorre execução maior que dotação atualizada
se justifica por dois motivos, um decorrente de pagamento efetuado no
exterior utilizando outra moeda (variação cambial) e outra decorrente da
alteração na estrutura do balanço orçamentário, quando os destaques
recebidos de outros órgãos são computados na coluna dotação atualizada
do órgão repassador, refletindo na execução orçamentária da unidade
recebedora apenas na coluna despesa empenhada. 
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Observa-se registro de Reserva de Contingência Financeira no valor de R$
71,6 milhões, fonte de recursos 41 - Compensações Financeiras p/ Explor. de
Rec. Minerais, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos
adicionais.

Tabela 1.1‑17: Percentual de Execução da Despesa

Fonte: BO SIAFIWEB

Distribuição das Despesas Empenhadas em 2020

As despesas empenhadas totalizaram R$ 3,4 bilhões. Observa-se no Gráfico
1.1‑5 que as despesas com pessoal e encargos sociais são da ordem de R$
2,1 bilhões, o que equivale a 61% do total das despesas empenhadas,
seguido de Outras Despesas Correntes, com 35% e Investimentos com
percentual de 4%.

Gráfico 1.1‑5: Despesas Empenhadas
Fonte: SIAFI
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Nota 13 - Comparativo entre Receitas Realizadas e Despesas
Empenhadas

No comparativo entre “Receitas Realizadas” vs “Despesas Empenhadas”,
conforme mostrado na Tabela 1.1‑18, erva-se um déficit orçamentário no
valor de R$ 3,2 bilhões.

Este déficit se justifica, uma vez que o MCTI (Administração Direta) possui
montante inexpressivo na arrecadação de receitas próprias, sendo sua
maior fonte de financiamento as transferências financeiras oriundas de
recursos do Tesouro Nacional. Tanto na realização da receita quanto na
execução da despesa, o maior percentual ocorreu nas Receitas/Despesas
Correntes.

Tabela 1.1‑18: Receita Realizada X Despesas Empenhadas

     Fonte: BO SIAFIWEB

Nota 14 - Restos a Pagar Não Processados (RPNP) / Movimentação 2020,
2019 e 2018 

Somados aos inscritos em exercícios anteriores, os valores inscritos em
Restos a Pagar Não Processados em 2020 perfazem um montante de R$
285,6 milhões. Desses, R$ 182,2 milhões foram pagos, R$ 28,1 milhões
foram cancelados, restando um saldo de R$ 75,3 milhões a serem
reinscritos para o exercício financeiro de 2021, conforme mostrado na
Tabela 1.1‑19.
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Tabela 1.1-19: Restos a Pagar Não Processados

     Fonte: BO SIAFIWEB

Evolução dos Restos a Pagar Não Processados (RPNP) nos 3 últimos
exercícios

Entre os exercícios de 2020 e 2019 houve aumento de 46% no saldo a ser
inscrito em “RPNP”, indo de R$ 51,2 milhões, para 75,3 milhões. Nos
exercícios de 2019 e 2020, observa-se redução significativa no saldo a pagar
e/ou a ser reinscrito, tendo em vista cancelamento dos RPNP,
desbloqueados nos termos do §4º do artigo 68 do Decreto nº 93.872/86, e
que não foram liquidados até 31 de dezembro do ano subsequente ao do
bloqueio. A exceção é “Saúde” e “RP6”, motivo pelo qual ocorreu o
cancelamento automático de empenhos em 2018, no montante de R$ 59,9
milhões. Em 2019, de R$ 92,6 milhões, e em 2020, no montante de R$ 28,1
milhões, conforme ilustra o Gráfico 1.1-6.

Gráfico VII.1‑6: Restos a Pagar Não Processados
Fonte: SIAFI
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Nota 15 - Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados

Em relação a 2019, no exercício de 2020 observa-se percentual de
pagamento bastante compatível, na faixa dos 80%, entre o valor total
inscrito vs os valores pagos, sendo em 2020 equivalente a 88% e 2019 a 81%,
restando um saldo a pagar de apenas R$ 25,5 milhões a ser reinscrito como
processado em 2021 (Tabela 1.1-20).

Tabela 1.1-20: Restos a Pagar Processados

Fonte: BO SIAFIWEB

Restos a Pagar de Transferências Voluntárias

Conforme disposto pelo Decreto nº 93.872/1986, alterado pelo Decreto nº
10.535/2020, acerca do desbloqueio de restos a pagar de transferências:
 
Art. 68 ...

§4º As unidades gestoras responsáveis pelos saldos dos restos a pagar
bloqueados poderão efetuar os desbloqueios até 31 de dezembro do
exercício em que ocorreu o bloqueio dos saldos, desde que: (Redação dada
pelo Decreto nº 10.535, de 2020).

I – a sua execução tenha sido iniciada até a data prevista no §2º, na hipótese
das despesas executadas diretamente pelos órgãos e pelas entidades da
União; ou (incluído pelo Decreto nº 10.535, de 2020);

II – os seus instrumentos estejam vigentes e cumpram os requisitos para a
sua eficácia, definidos pelas normas que tratam da transferência de recursos
da União por meio de convênios, contratos de repasse, termos de
colaboração, termos de fomento ou instrumentos congêneres, na hipótese
das transferências de recursos da União aos Estados, ao Distrito Federal, aos
Municípios, aos consórcios públicos, aos serviços sociais autônomos e às
entidades privadas sem fins lucrativos. (Incluído pelo Decreto nº 10.535, de
2020).
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No que se refere à liquidação de restos a pagar de transferências, conforme
Macrofunção 020307 – Transferências Voluntárias:

“4.2.20.1 – A liquidação da despesa de transferências voluntárias deverá ser
efetuada somente quando todas as exigências para a liberação dos recursos
financeiros forem integralmente satisfeitas, de acordo com a legislação que
rege o instrumento celebrado convênio, contrato de repasse, termo de
parceria etc., por exemplo).

5.1.11.1 – Aplica-se as disposições contidas no subitem 4.2.20.01 às
transferências de que trata este capítulo, no que couber”.

Macrofunção 020317 – Restos a Pagar:

“3.6.6 – Os restos a pagar processados relativos a transferências voluntárias
devem contemplar, única e exclusivamente, valores cujas exigências para o
repasse financeiro estejam integralmente satisfeitas, conforme disposto na
legislação que rege o instrumento celebrado (convênio, contrato de repasse,
termo de parceria etc., por exemplo).
3.6.6.1 – Aplica-se as disposições contidas no subitem anterior às transferências
obrigatórias, no que couber”.

Demonstração das Variações Patrimoniais

Conforme mostrado na Tabela 1.1-21, a Demonstração das Variações
Patrimoniais indica o resultado patrimonial através da evidenciação das
alterações ocorridas no patrimônio, resultantes ou independentes da
execução orçamentária.

Tabela 1.1-21: Demonstração das Variações Patrimoniais
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No exercício de análise da Demonstração das Variações Patrimoniais, observa-se
resultado patrimonial negativo de aproximadamente R$ 81 milhões, no 4º trimestre
de 2020, oriundos do confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e
diminutivas, onde a receita do MCTI é essencialmente composta por transferências
intragovernamentais oriundas de repasses da STN.

Custos Operacionais e Resultado Não Financeiro

Dentre as variações patrimoniais aumentativas destacam-se as financeiras,
com aumento de 54%, comparado ao exercício anterior, referente à
devolução de saldo de convênios de exercícios anteriores devidamente
atualizado pelos convenentes.



Houve queda nas receitas de exploração e venda de bens, serviços e direitos
devido à pandemia de COVID-19, quando as unidades de pesquisa foram
obrigadas a fechar para o atendimento ao público.

Cabe destacar que em 2020 ocorreu alteração na rotina de bens cedidos e
ajuste contábil foi registrado para “desreconhecer” os saldos de bem móveis
e imóveis em poder de terceiros e para reconhecer os bens móveis e imóveis
nas unidades cessionárias, que visou atender aos preceitos contidos na
Instrução de Procedimento Contábil (IPC12) – contabilização de
transferências de bens móveis e imóveis, conforme comunicado SIAFI
GESIS/CCONT/STN nº 2020/0066702, de 20 de janeiro de 2020.

Em análise ao resultado patrimonial do período, observa-se resultado
negativo no exercício de 2020 de cerca de R$ 81,3 milhões, ou seja, uma
diminuição de 89% em relação a 2019 ( Gráfico 1.1-7 ), oriundo do confronto
entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, cuja receita do
MCTI é essencialmente composta por transferências intragovernamentais
procedentes de repasses da STN.

Gráfico 1.1-7: Resultado Não-Financeiro
Fonte: SIAFI

 
Ademais, a referida alteração na rotina de registros contábeis impactou o valor da
“Valorização” e de “Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos”, que em 2019
foi de aproximadamente R$ 568,1 milhões, contra R$ 183,7 milhões em 2020. A
redução no período foi de 67,66%, em termos nominais, conforme pode ser
verificado no Gráfico 1.1-8.
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Gráfico 1.1-8: Valorização e Ganhos
Fonte: SIAFI

Em 2019, observa-se crescimento significativo do valor registrado em
“Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos”, decorrente
de alteração na rotina dos registros referentes aos (TED), concedidos e
recebidos pelo MCTI.

Comparado ao exercício anterior, as maiores reduções em 2020, neste
quesito, foram nas Perdas Involuntárias (92%) e na Incorporação de Passivos
(81%). No grupo “Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de
Passivos”, redução de 76,81%, ou seja, de R$ 1,1 bilhão para 264,7 milhões
(Gráfico 1.1-9

Gráfico 1.1-9: Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos
Fonte: SIAFI

30/55

R E L A T Ó R I O  D E  G E S T Ã O  2 0 2 0 M A R Ç O  D E  2 0 2 1 .

D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S  - 2 0 2 0



No que se refere aos Custos Operacionais registrados em 2020, observa-se maior
gasto nos “benefícios previdenciários e assistenciais”, seguido de “Pessoal e
Encargos”, conforme verificado no Gráfico 1.1-10.

Gráfico 1.1-10: Custos Operacionais
Fonte: SIAFI

Balanço Financeiro – Resumido

Na Tabela 1.1-22 apresenta-se o demonstrativo contábil em que se
confrontam, num dado momento, as receitas e despesas orçamentárias,
bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra
orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do
exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte.

Tabela 1.1-22: Balanço Financeiro Resumido

              Fonte: BF SIAFIWEB
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Demonstração do Fluxo de Caixa – Resumido

Na Tabela 1.1-23, apresenta-se a demonstração do Fluxo de Caixa que consiste no
controle de entradas e saídas de caixa em um determinado período. Sua estrutura é
dividida em três atividades: Operacionais, de investimento e de financiamento.

Tabela 1.1-23: Demonstração de Fluxo de Caixa Resumido

Fonte: DFC SIAFIWEB 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais e de Investimento

O fluxo de caixa gerado pelas atividades operacionais no exercício financeiro
de 2020 foi positivo, mas o de investimentos foi negativo, ocasionando um
déficit de aproximadamente R$ 74,9 milhões. Todavia, considerando o saldo
inicial de R$ 298,1 milhões adicionados aos ingressos e deduzidos os
desembolsos, o MCTI finalizou o exercício com saldo financeiro positivo de
R$ 223,1 milhões na conta Caixa e Equivalentes de Caixa.
 
O mesmo ocorreu no exercício de 2019, cujo déficit foi de R$ 166,4 milhões,
mas que, considerando o saldo inicial de R$ 464,6 milhões, o Órgão finalizou
o exercício com saldo financeiro positivo de R$ 298,1 milhões.

Não há registro de fluxo de caixa das atividades de financiamento.
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Tabela 1.1-24: Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais e de Investimento

Fonte: DFC SIAFIWEB

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – Resumida

Demonstra as modificações ocorridas nas contas que integram o grupo do
Patrimônio Líquido, comparando movimentação do exercício-base com a do
anterior.

Destaca-se que o Resultado do Exercício deve ser igual ao apurado na
Demonstração das Variações Patrimoniais e ao do Patrimônio Líquido do
Balanço Patrimonial referente ao mês de dezembro, todos do mesmo
exercício, qual seja R$ 9,6 bilhões.

Tabela 1.1-25: Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido –
Resumida

Fonte: DMPL SIAFIWEB
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 1.2 - FUNTTEL: Informações orçamentárias, financeiras e contábeis

Declaração do Contador

Esta declaração refere-se às Demonstrações Contábeis e as Notas Explicativas de 31
de dezembro de 2020 do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das
Telecomunicações - FUNTTEL.

Esta declaração reflete a conformidade contábil das demonstrações contábeis
encerradas em 31 de dezembro de 2020 e é pautada na Macrofunção 020315 –
Conformidade Contábil presente no Manual SIAFI - Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal.

As Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações
Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas notas
explicativas, encerradas em 31 de dezembro de 2020, estão, em todos os aspectos
relevantes, de acordo com a Lei 4.320/64, o Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público e o Manual SIAFI.

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.

Brasília, DF., 09 de fevereiro de 2021.
Eliana Yukiko Takenaka
CRC DF nº 006666/O-1
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 Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas

Os valores apresentados foram extraídos das Demonstrações Contábeis consolidada
pelo Órgão “41903 – Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das
Telecomunicações – FUNTTEL”, cuja composição por unidade gestora executora no
SIAFI, segue no Quadro 1.2-1:

Quadro 1.2-1: Unidades Gestoras do FUNTTEL

            
             Fonte: SIAFI

Balanço Patrimonial

A Tabela 1.2-1 apresenta o Balanço Patrimonial que é a demonstração contábil que
evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade
pública, por meio de contas representativas do patrimônio público.

Tabela 1.2‑1: Balanço Patrimonial (FUNTTEL)
 

Tabela VII.2-1: Balanço Patrimonial (FUNTTEL)
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                Fonte: SIAFI

Segue detalhamento dos itens mais relevantes do demonstrativo, conforme as Notas
Explicativas:

Nota 01 – Caixa e Equivalente de Caixa

O item “Caixa e Equivalente de Caixa” corresponde a 46% do total do Ativo e
apresentou, no final do exercício de 2020, um saldo correspondente a
aproximadamente R$ 1,7 bilhão, sendo este montante 1,47% maior que o saldo
apresentado no exercício anterior.

Conforme Tabela 1.2-2, destaca-se no caixa maior percentual (79,89%) na fonte de
recursos 80 - recursos financeiros diretamente arrecadados equivalentes a R$ 1.4
bilhões, aplicados na conta única do Tesouro Nacional, procedentes de contribuições
sobre a receita bruta das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações e
outros, conforme art. 6º do Decreto nº 3.737, de 30 de janeiro de 2001.

Tabela 1.2-2: Caixa e Equivalente de Caixa por Fonte de Recursos (FUNTTEL)

Fonte: SIAFI

Nota 02 - Créditos a Longo Prazo

Estas contas apresentadas na Tabela 1.2-3 registram os Empréstimos e
Financiamentos Concedidos – Longo Prazo à Financiadora de Estudos e Projetos
(agente financeiro do FUNTTEL) e BNDES para aplicação dos recursos na execução
dos programas, projetos e atividades do setor de telecomunicações.

Em 2020 comparado a 2019, houve um singelo acréscimo em torno de 16,28% na
concessão de empréstimos e financiamentos a longo prazo, equivalente ao valor de
R$ 288,5 milhões.
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Tabela 1.2-3: Créditos a Longo Prazo (FUNTTEL)

  Fonte: BP SIAFIWEB

 Imobilizado e Intangível

O FUNTTEL não possui registro nas contas do imobilizado e do intangível, pois como
o Fundo funciona nas instalações do Ministério os bens móveis são de propriedade
do MCTI e a partir de 2021, do MCOM.

Nota 03 - Passivo Circulante

O item “Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo” corresponde a 100% do
passivo devido ao registro de taxa de remuneração ao agente financeiro do Fundo
(FINEP), referente ao exercício de 2015.

Nota 04 - Patrimônio Líquido

A variação ocorrida entre os exercícios de 2020 versus 2019 no patrimônio líquido foi
mínima, corresponde a um percentual de 8,95%. No resultado do exercício ( Tabela
1.2-4 ), observa-se um decréscimo de 24,23%, mas no geral o resultado foi positivo.
Na conta de ajustes de exercícios anteriores houve reconhecimento de valores
devidos do exercício de 2015, em razão de despesa obrigatória sem o crédito
orçamentário correspondente para o pagamento de remuneração ao agente
financeiro do FUNTTEL, conforme Nota Técnica n 13128/2019/SEI-MCTI, o mesmo foi
reclassificado para a conta 237110201 – Superávits ou déficits exercícios.

Tabela 1.2‑4: Patrimônio Líquido (FUNTTEL)

    Fonte: BP SIAFIWEB
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Balanço Orçamentário

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e despesas orçamentárias ( Tabela 1.2-
5 e Tabela 1.2-6 ), por categoria econômica, confrontando o orçamento inicial e as
suas alterações com a execução, demonstra o resultado orçamentário e discrimina
as receitas por fonte e as despesas por grupo de natureza.

Tabela 1.2-5: Balanço Orçamentário – Receitas (FUNTTEL)

   Fonte: BP SIAFIWEB

Tabela 1.2-6: Balanço Orçamentário – Despesas (FUNTTEL)

      Fonte: BP SIAFIWEB
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Tabela 1.2-7: Demonstrativos de Execução de Restos a Pagar Processados e Não

processados (FUNTTEL) – Anexo 1-BO

        Fonte: BO SIAFIWEB

Tabela 1.2-8: Demonstrativos de Execução Restos a Pagar Processados e Não
Processados Liquidados (FUNTTEL) – Anexo 2-BO

      Fonte: BO SIAFIWEB

Nota 05 - Comparativo entre a realização de Receitas 2020 e 2019

No exercício financeiro de 2020 a receita realizada perfaz um montante de R$ 509.3
milhões, ou seja, 19,58% maior do que foi previsto no exercício. A maior arrecadação
concentra-se na Receita de Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico,
grupo Receitas de Contribuições que é a principal fonte de arrecadação do FUNTTEL
e corresponde a 51,79% do total de receitas arrecadadas pelo Fundo.

Traçando um comparativo entre os exercícios financeiros de 2020 versus 2019, no
que se refere à arrecadação da receita, observa-se que, em 2020, houve um
aumento na arrecadação passando de R$ 435,0 milhões para R$ 509,3 milhões
(Tabela 1.2-9).
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Tabela 1.2-9: Receita Prevista x Realizada.

         Fonte: BO SIAFIWEB

Nota 06 - Percentual de Execução das Despesas Orçamentárias em 2020

Com referência as despesas orçamentárias (Tabela 1.2-10) observam-se uma
execução de praticamente 100% de despesas correntes e de capital disponíveis.

No exercício de 2020, houve execução de despesas correntes referente a liberação
de parte do convênio junto a Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em
Telecomunicações - CPQD, bem como execução de despesas de capital referente
pagamento contrato de financiamento firmado entre o FUNTTEL e o BNDES.

Em observância à legislação do Fundo, a execução orçamentária e financeira
depende da aprovação pelo Conselho Gestor do Fundo para o Desenvolvimento
Tecnológico das Telecomunicações (CGF), em conformidade com o Plano de
Aplicação de Recursos (PAR) aprovado.

Tabela 1.2-10: Dotação Atualizada X Despesas Empenhadas (FUNTTEL)

        Fonte: BO SIAFIWEB
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Comparativo entre Receitas Realizadas e Despesas Empenhadas

No comparativo entre Receitas Realizadas versus Despesas Empenhadas, conforme
tabela a seguir, observa-se um superávit orçamentário no valor de R$ 80,9 milhões.
Na realização das receitas 75,99% da arrecadação concentra-se em correntes e na
execução 95,90% concentra-se nas despesas de capital, ou seja, o inverso.

Tabela 1.2-11: Receitas x Despesas (FUNTTEL)

       Fonte: BO SIAFIWEB

Nota 07 - Restos a Pagar Não Processados – RPNP / Movimentação 2020 e 2019

Os valores inscritos em Restos a Pagar Não Processados para 2020 (Tabela 1.2-12),
somados aos inscritos em exercícios anteriores perfazem um montante de R$
195.035,27 mil. Desses, R$ 195 mil foram pagos, R$ 35,27 foram cancelados,
restando um saldo de R$ 0,00.

Entre os exercícios de 2018 a 2020, a maior inscrição ocorreu no exercício de 2019,
correspondente a R$ 252.272,87, todavia pagos praticamente na sua totalidade,
restando um saldo de apenas R$ 35,27, reinscrito em 2020.

Tabela 1.2-12: Restos a Pagar Não Processados – Movimentação 2020 e 2019
(FUNTTEL)

      Fonte: BO SIAFIWEB
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Nota 08 - Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados

Nos exercícios de 2020, observa-se um percentual de pagamento de 99,04% e
cancelamento do saldo de R$ 3.022,21. Do valor inscrito de exercícios anteriores em
2019, ocorreu o pagamento de 49,80% restando um saldo de R$ 316.830,00 inscrito
em 2020 (Tabela 1.2-13).

Tabela 1.2-13: Restos a Pagar Não Processados (FUNTTEL)

      Fonte: BO SIAFIWEB

Demonstração das Variações Patrimoniais – Resumido

A Demonstração das Variações Patrimoniais apresentada na Tabela 1.2-14 indica o
resultado patrimonial através da evidenciação das alterações ocorridas no
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária.

Tabela 1.2-14: Variações Patrimoniais Quantitativas (FUNTTEL)
 

          Fonte: DVP SIAFIWEB
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Custos Operacionais e Resultado Não Financeiro

Dentre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas houve um aumento
bem reduzido de um exercício para o outro, contudo observa-se que o resultado
patrimonial do período foi positivo nos dois exercícios.

Nas variações patrimoniais aumentativas as Contribuições de Intervenção no
Domínio Econômico registram a principal fonte de arrecadação do Fundo, ou seja, a
arrecadação da receita de contribuição devida pelas empresas prestadoras de
serviços de telecomunicações, a alíquota de 0,5% sobre a receita bruta, decorrente
de prestação de serviços de telecomunicações, que corresponde a 45% do total do
grupo.

Na conta de “Desvalorização e Perda de Ativos” registrou-se baixa das parcelas do
contrato de financiamento do Fundo x Finep.

No confronto entre as variações patrimoniais aumentativas versus diminutivas, em
2020, obteve-se um resultado menor, equivalente a 24,24%, ou seja, uma redução
de R$ 100.7 milhões, em relação ao exercício de 2019.

Balanço Financeiro - Resumido

Na Tabela 1.2-15, apresenta-se o demonstrativo contábil em que se confrontam,
num dado momento, as receitas e despesas orçamentárias, bem como os
recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os
saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para
o exercício seguinte.

Tabela 1.2-15: Balanço Financeiro Resumido (FUNTTEL)

                      Fonte: DVP SIAFIWEB
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Demonstração do Fluxo de Caixa

A Demonstração do Fluxo de Caixa (Tabela 1.2-16) é o controle de entradas e saídas
de caixa em um determinado período. Sua estrutura é dividida em três atividades:
Operacionais, de investimento e de financiamento.

Tabela 1.2-16: Demonstrações do Fluxo de Caixa (FUNTTEL)
 

             Fonte: DVP SIAFIWEB

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais e de Investimento

Conforme Tabela 1.2‑17, o fluxo de caixa gerado pelas atividades operacionais no
exercício financeiro de 2019 foi positivo, contudo, o de investimentos foi negativo,
ocasionando um déficit de aproximadamente R$ 274.0 milhões. Todavia,
considerando o saldo inicial de R$ 1.5 bilhões adicionados aos ingressos e deduzidos
os desembolsos o órgão finalizou o exercício com um saldo financeiro positivo de R$
1.7 bilhões na conta Caixa e Equivalentes de Caixa. Não há registro de fluxo de caixa
das atividades de financiamento.
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Tabela 1.2-17: Fluxo Atividades Operacionais e de Investimentos (FUNTTEL)

          Fonte: DVP SIAFIWEB

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – Resumida

A Tabela 1.2‑18 demonstra as modificações ocorridas nas contas que integram o
grupo do Patrimônio Líquido, comparando movimentação do exercício-base com a
do anterior.

Tabela 1.2‑18: Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – Resumida
(FUNTTEL)

          Fonte: DMPL SIAFIWEB 
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1.3 FNDCT: Informações orçamentárias, financeiras e contábeis

Declaração do Contador

A Declaração do Contador apresentada neste subitem está de acordo com o que
preconiza ao disposto na alínea “g”, das informações orçamentárias, financeiras e
contábeis, dispostas na DN 187/2020 que versa sobre a situação e o desempenho
financeiro, orçamentário e patrimonial da gestão no exercício, a fim de alertar
previamente ao leitor sobre as informações que por ele serão analisadas.
Esta Declaração é a primeira a peça do referido Relatório Contábil do órgão,
conforme dispõe a Macrofunção - 020318 – que versa sobre o “Encerramento do
Exercício” A peça será composta pelas Demonstrações Contábeis e notas explicativas
do encerramento do exercício, cujos relatórios contábeis foram incluídos no SIAFI
Web, por meio da transação INCNOTEXP do SIAFI Web, conforme datas limites
publicadas no referido sistema, na macrofunção em comento e no item IV.6, do
Capítulo 4 do Relatório de Gestão do MCTI, que trata do Programa de Integridade

Figura 1.3.1 – Declaração do Contador
 

                       Fonte: SIAFI Web

Informações contábeis

As demonstrações contábeis do FNDCT são elaboradas em consonância com os
dispostos da Lei n° 4.320/64, do Decreto-Lei n° 200/67, do Decreto n° 93.872/86 e da
Lei n° 10.180/01. Abrangem, também, as NBCASP do Conselho Federal de
Contabilidade (CFC), o MCASP e o Manual SIAFI.
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As demonstrações contábeis – Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações
Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Balanço Orçamentário, Balanço
Financeiro e suas notas explicativas – encerradas em 31 de dezembro de 2020, em
todos os aspectos relevantes, estão em conformidade com a Lei n° 4.320/64 e o
MCASP.

Porém, é importante registrar que a Finep, na qualidade de secretaria-executiva do
FNDCT, em função de atrasos na finalização de prestação de contas de convênios,
subvenções e TED, mantém monitoramento com o TCU no intuito de normalizar esta
situação, através de entendimentos registrados nos processos dos Acórdãos nº
3.235/17 e nº 528/19.

Limite de saque com vinculação de pagamento

Ao detalhar a conta “Limite de saque com vinculação de pagamento”, verifica-se que
seus itens mais representativos são referentes às fontes 0180 (valores bloqueados e
não bloqueados), que com a citada antecipação passaram a representar mais de
95% do total disponível na conta. Esta fonte é destinada a recursos arrecadados pelo
próprio órgão (UG 240901 - FNDCT). Dessa forma, atingiu-se no exercício o valor de
R$ 1,4 bilhão no caixa da UG do FNDCT, conforme Tabela 1.3‑1

Tabela 1.3-1: Limite de saque com vinculação de pagamento (FNDCT)

            Fonte: Informações Gerenciais da FINEP

Créditos a receber e adiantamento de TED

O principal devido pela Finep referente à operação de empréstimo representa o item
mais relevante do ativo do Fundo, conforme demonstrado Tabela 1.3-2. Os mais de
R$ 10 bilhões (curto e longo prazo) representam 60% dos quase R$ 16 bilhões
referentes ao valor do Ativo Total.
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Tabela 1.3-2: Créditos a Receber da ação de empréstimo (FNDCT)

     Fonte: SIAFI

Outro item relevante se refere ao Adiantamento de TED. No exercício de 2019, a
Coordenação Geral de Contabilidade (CCONT/STN) alterou a forma de contabilização
dos TED. A partir de então, o valor repassado pela UG e que ainda não teve sua
prestação de contas realizada, registrará nesta um aumento patrimonial refletido no
registro de um ativo de adiantamento. No caso do FNDCT, as descentralizações
realizadas para o CNPq elevaram o ativo do Fundo em mais R$ 4 bilhões. Já se
encontra em andamento o ajuste destes valores com o objetivo de apenas deixar
registrado no ativo os TED com prazo de prestação de contas não expirado. No caso
do FNDCT, as descentralizações realizadas para o CNPq elevaram o ativo do Fundo
em mais R$ 4 bilhões. Já se encontra em andamento o ajuste destes valores com o
objetivo de apenas deixar registrado no ativo os TED com prazo de prestação de
contas não expirado.

Resultado Patrimonial consolidado

O resultado patrimonial aumentativo na UG 240901 foi de R$ 1,189 bilhão, conforme
Tabela 1.3-3.

Tabela 1.3-3: Resultado Patrimonial consolidado (FNDCT)

      Fonte: SIAFI

Observando o conjunto das operações e suas aplicações, percebe-se que o resultado
de aumento patrimonial tem como principal causa os efeitos da operação de
empréstimo do Fundo à Finep, seja pelos juros devidos reconhecidos e recebidos,
seja pela liberação de parcelas referentes ao último contrato firmado. Uma parte
destes valores recebidos é reaplicada no próprio exercício, em especial na operação
de equalização de juros e no repasse de recursos para o empréstimo à Finep.
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A Tabela 1.3-4 demonstra o aumento patrimonial provocado pelos retornos da operação
de empréstimo à Finep, sem a saída para equalização de juros e outras aplicações.

Tabela 1.3‑4: Variação Patrimonial Aumentativa obtida pela ação de empréstimo
(FNDCT)

    Fonte: SIAFI

Controle de prestação de contas

Em 2020, o FNDCT movimentou 2.923 convênios e subvenções, resultando, ao final do
exercício, na composição detalhada na Tabela 1.3-5.

Uma ressalva importante a ser feita no âmbito da análise destes números se refere ao
Acórdão TCU nº 3.235/17, que determinou a reabertura de 1.665 convênios encerrados,
devido a inconsistências apuradas pelo Tribunal nos métodos utilizados para estes
encerramentos. Dessa forma, ocorreu um aumento significativo no número de convênios
não vigentes.

Tabela 1.3-5: Composição da Carteira de Convênios e Subvenções

                            Fonte: SIAFI

Concluindo esta análise do passivo de prestação de contas, acrescenta-se, ainda, a
informação de que 191 convênios já se encontram em Tomada de Contas Especial,
tendo, portanto, seu processo de prestação de contas sido concluído quanto à sua
análise.
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 2. ANEXOS, APÊNDICES E LINKS

 2.1. Principais normas direcionadoras da atuação da UPC

Constituição Federal:
•      Art. 5º, inciso IX, dos direitos e garantias fundamentais: é livre a expressão da
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de
censura ou licença.
•      Art. 218, da ordem social, Capítulo IV: O Estado promoverá e incentivará o
desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a
inovação.
•      § 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do
Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e
inovação.
•      § 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e
regional.
•      § 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência,
pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de
extensão tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições
especiais de trabalho.
•      § 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado,
desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da
produtividade de seu trabalho.
•      § 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita
orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e
tecnológica.
•      § 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a
articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de
governo.
•      § 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições
públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades
previstas no caput.”
•      Art. 219, parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da
inovação nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a
constituição e a manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais
ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a
criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia.
•      Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar
instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades
privadas, inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e 
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capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento
científico e tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não
financeira assumida pelo ente beneficiário, na forma da lei.
• Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação será organizado
em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a
promover o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação.

Organização da Administração Federal:

• Art. 155, da ciência e tecnologia, Capítulo I, Título XIV, Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967: As iniciativas e providências que contribuem para o estímulo e
intensificação das atividades de ciência e tecnologia, serão objeto de coordenação
com o propósito de acelerar o desenvolvimento nacional através da crescente
participação do País no progresso científico e tecnológico.
Organização Básica da Presidência da República e dos Ministérios:
• Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. Estabelece a organização básica dos órgãos
da Presidência da República e dos Ministérios; altera as Leis nºs. 13.334, de 13 de
setembro de 2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, de 16 de março de 2007,
9.984, de 17 de julho de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 13 de março
de 1990, 11.952, de 25 de junho de 2009, 10.559, de 13 de novembro de 2002,
11.440, de 29 de dezembro de 2006, 9.613, de 3 de março de 1998, 11.473, de 10 de
maio de 2007, e 13.346, de 10 de outubro de 2016; e revoga dispositivos das Leis nos
10.233, de 5 de junho de 2001, e 11.284, de 2 de março de 2006, e a Lei nº 13.502, de
1º de novembro de 2017. 

Estrutura Regimental: 

• Decreto nº 10.463, de 14 de agosto de 2020: Aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e remaneja e transforma cargos em
comissão e funções de confiança, alterado pelo Decreto nº 10.485, de 11 de
setembro de 2020.

• Decreto nº 9.581, de 23 de novembro de 2018: Regulamenta a Medida Provisória nº
858, de 23 de novembro de 2018, que dispõe sobre a extinção da empresa
binacional Alcântara Cyclone Space, e organiza os trabalhos de sua inventariança,
alterado pelo Decreto nº 10.146, de 29 de novembro de 2019.
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Regimento Interno da Administração Central:

•Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020: Regimentos Internos dos órgãos do
MCTI e divulga o quadro demonstrativo de cargos em comissão e de funções de
confiança do órgão, alterada pela Portaria nº 4.059, de 17 de novembro de 2020 e
pela Portaria nº 4.452, de 9 de fevereiro de 2021.
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